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RESUMO DO OBJETO
Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito especial no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), com recursos de
convênio do governo do estado (Fonte 701), destinados ao apoio às festividades tradicionais do município, sob a
classificação programática da Secretaria de Cultura, Desporto e Turismo, podendo, para cobertura das despesas, anular
parcial ou total dotações do orçamento vigente, transpor de uma à outra dotação orçamentária ou utilizar recursos de
outras fontes, conforme a Lei 4.320/1964, com vigência a partir de 20 de junho de 2025.
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